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Atualidades

AS CENTRAIS DE RISCO E O SIGILO BANCÁRIO*

Carlos Alberto Hagstrom

* Texto elaborado a partir de palestra proferi­
da pelo autor no I Colóquio Brasil/Portugal sobre Ad­
ministração e Direito Bancário, Rio de Janeiro, se- 
tembro/96.

1. “On a pu dire que )e risque bancaire est le 
danger qui résulte, pour le banquier prêteur, de la 
défailiance éventuelle de son débiteur” (Raymond 
Farhat, Le Secret Bancaire, Librairic Générale de 
Droit et de Jurisprudence, 1970, p. 186).

1, O comércio bancário, por sua pró­
pria natureza, é atividade de alto risco. Di­
versos, com efeito, são os riscos a que es­
tão expostas as instituições financeiras: os 
riscos de investimentos, de flutuação de ta­
xas de câmbio, de alteração das taxas de 
juros, de crédito etc. Por outro lado, os fa­
tores de risco estão, na atualidade, consi­
deravelmente ampliados, não apenas em 
função de crises económicas e financeiras 
locais, mas, sobretudo, em decorrência da 
“globalização” da economia e da crescente 
interligação e interdependência dos merca­
dos financeiros e de capitais.

2. Ao se falar em centrais de risco, cui­
da-se, essencialmente, do risco de crédito, 
singelamente conceituado como o perigo que 
resulta para o banco credor em decorrência 
da possibilidade de inadimplemento do seu 
cliente devedor.1 O inadimplemento pode, é 
claro, ter causas diversas; uma delas poderá 
ser o acúmulo de dívidas do cliente, inclusi­
ve junto a diversos bancos. Daí a necessida­
de de o banco, seja aquele já emprestador, 
seja aquele que recebe um novo pedido de 
empréstimo, ter informações sobre o grau 
de endividamento do cliente, entre outras 
úteis na análise para concessão de crédito.

3. A centralização de riscos pode ser 
útil sob vários aspectos, como, por exem­
plo, no fornecimento de dados para as aná­
lises das autoridades de supervisão bancá­
ria ou das autoridades encarregadas da for­
mulação de políticas creditícias, de ordem 
geral ou específicas para determinados se­
tores. É evidente, porém, que a finalidade 
essencial das centrais de risco é reunir 
informações sobre os devedores do siste­
ma financeiro, seu grau de endividamento 
e de cumprimento das obrigações contrata­
das, possibilitando avaliar adequadamente 
o risco de cada operação.

. 4. Tão importante é o risk Manage­
ment, modernamente, que, no âmbito do 
Bank for International Settlements (BIS), 
o Comité de Supervisão Bancária (o cha­
mado “Comité de Basiléia”) vem formulan­
do diretrizes c recomendações sobre a ma­
téria, à luz de um documento que se tornou 
conhecido como “Acordo de Basiléia”. As­
sim, diretrizes adotadas em 1988 e 1991 
estabeleceram padrões para a adequada 
capitalização dos bancos e para o controle 
dos riscos de crédito.

5. No Brasil, o Conselho Monetário 
Nacional fixou “limites mínimos de capital 
realizado e património líquido, ajustado” 
(Anexo II da Resolução 2.099, de 17.8.94), 
e estabeleceu “a obrigatoriedade de manu­
tenção de valor de património líquido, ajus­
tado na forma da regulamentação em vigor, 
compatível com o grau de risco da estrutu­
ra de ativos” (Anexo IV da mesma Resolu­
ção).
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6. Ao que parece, a primeira experiên­
cia em termos de centralização de riscos 
nasceu entre banqueiros franceses atuando 
na Argélia. O certo é que já na década de 
30, os bancos franceses, incentivados pelo 
Poder Público, uniram-se, informalmente, 
para troca dc informações sobre os crédi­
tos concedidos em certas praças (em geral, 
regiões em que predominava uma ativida­
de económica específica). Mais tarde, em 
1946, o Banco de França apresentou um 
projeto de central de riscos, sob sua ges­
tão.2 Essa central de riscos apresentou, em 
sua implementação, as seguintes caracterís- 
ticas principais:

a) divisão dos créditos em categorias 
de risco;

b) em cada categoria, os bancos deve­
riam informar à central, periodicamente, o 
montante global de créditos concedidos a 
um mesmo cliente, acima de certo limite;

c) o montante de créditos concedidos 
a um tomador e por ele utilizados seria in­
formado pela central aos bancos já credores 
desse cliente e aos que pretendessem con­
ceder créditos ao mesmo;

d) as informações fornecidas pela cen­
tral consistiriam apenas em indicação do 
montante dos créditos declarados, sem iden­
tificação de operações específicas ou dos 
bancos declarantes.

7. É interessante notar que o Banco 
de França tem, além da central de riscos, 
outros serviços de informações, como a 
central de cheques não-pagos, o cadastro 
de empresas, a central de balanços de em­
presas e a central de incidentes de paga­
mento de “efeitos comerciais”? De todo 
modo, a partir da experiência francesa, cen-

2. Robert Henrion apresenta minucioso relato 
acerca da criação da central de riscos francesa e das 
normas operacionais inicialmente adotadas, em sua 
obraLz Secret Prafessionnel du Banquier, ed. Institut 
de Sociologie de 1’Université Libre de Bruxelles, 
1968, pp. 88/93.

3. V., para detalhes sobre as diversas centrais 
de informações, La Banque de France et ia Monnaie, 
publicação do Banco de França, 1986, pp. 142-148.

trais de risco surgiram em outros países, 
desenvolvendo-se sobretudo nas décadas de 
60 e 70.

8. Afirma-se que a gestão do Banco 
de França dá à central de riscos um caráter 
“público”. Por outro lado, entende-se que, 
tal como estruturada, a central preserva o 
“segredo dos negócios”.4 Chegando, assim, 
ao tema fundamental desta exposição, a 
questão que se coloca é como situar as cen­
trais de risco ante o dever de segredo ban­
cário (decorrente, em nosso país, de norma 
específica: o art. 38 da Lei n. 4.595/64). 
Essa questão suscitou controvérsias e levou 
Raymond Farhat a indagar se a comunica­
ção de informações com o objetivo de pre­
venir a realização de riscos constituiria uma 
exceção ao dever de segredo bancário ou 
se a justificação para a prestação de tais 
informações faria desaparecer seu caráter 
de ilegalidade? Hoje, contudo, as contro­
vérsias suscitadas ante a criação das cen­
trais de risco estão, ao menos teoricamen­
te, superadas.

9. Deve-se ter presente, em primeiro 
lugar, que os bancos sempre atuaram como 
tomadores e como prestadores de infor­
mações. De fato, de um lado, estabeleceu- 
se e difundiu-se entre os estabelecimentos 
bancários a praxe de busca de informações 
cadastrais sobre seus clientes; de outro, pas­
saram os bancos a ser procurados por ter­
ceiros (comerciantes, por exemplo) dese­
josos de obter informações sobre a situa­
ção geral dos clientes, em especial quanto 
à moralidade comercial, solvabilidade, ca­
pacidade económico-financeira etc. Em 
muitos países esses fatos fizeram com que 
se tornasse prática comum, em quaisquer 
contratações, a espontânea indicação, pe­
los interessados, de suas referências ban-

4. P. Caboue, apud Henrion, ob. cit., p. 92.
5. “La question qui se pose est celle de savoir 

si les renscignements communiqués en vue de 
prévenir la réalization des risques constituent une 
exception à Tobligation au secret bancaire ou bien 
la justification qu’ils présentent, leur enlève le 
caractère d’illégalité?“ (Farhat, ob. cit., p. 189).
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9. Farhat, ob. cit., p. 191.

cárias. Nesse contexto, dentre as chamadas 
“derrogações” do segredo bancário, sem­
pre se admitiu a existência daquelas resul­
tantes dos usos bancários, decorrentes de 
necessidades e particularidades próprias da 
atividade bancária. Nesses casos, estaria 
configurado o interesse legítimo do banco, 
judicial.mente reconhecido em famosa deci­
são da Justiça inglesa, em 1924 (Tournier 
v. National Provincial Unionbank), que ad­
mitiu exceções ao segredo “where disclo- 
sure is under compulsion of law, where there 
is a duty to the public to disclosure, where 
the interests ofthe bank require disclosure, 
where the disclosure is made by the express 
or implied consent of the customer”.6 Tra­
ta-se, aqui, de hipóteses de derrogação que 
se incluem dentre aquelas ditas “naturais”, 
isto é, não previstas expressamente na le­
gislação específica.7

10. O certo é que sempre houve troca 
de informações entre os bancos, inclusive 
no interesse dos próprios clientes tomadores 
de empréstimos e com o consentimento des­
tes, ainda que tácito (mediante, por exem­
plo, indicação de suas fontes de referências 
bancárias). Assim, a criação de centrais de 
informações e a adoção de outras medidas, 
como a elaboração das chamadas “listas ne­
gras” (indicativas de situações de insolvên­
cia ou de inadimplência, incluindo-se a emis­
são de cheques sem provisão), são iniciati­
vas que passaram a ser vistas como procedi­
mentos naturais e de interesse geral. Aliás, 
conhecida decisão judicial francesa (Corte 
de Apelação de Colmar, 1961), referindo-se 
à prestação de informações da espécie, re­
conheceu que tal procedimento não é repro­
vável, sendo “estabelecido no interesse do 
crédito e da economia em geral”.8

11. Doutrinariamente, foram apresen­
tadas, em síntese, as seguintes justificações

para o afastamento do dever de segredo 
bancário no que se refere à prestação de 
informações às centrais de risco:

l9) a divulgação de informações está 
restrita, no caso, ao âmbito dos próprios 
bancos e dos entes de supervisão (bancos 
centrais ou entidades equivalentes), todos 
obrigados ao dever de segredo;

29) as informações que circulam entre 
os bancos e as centrais de risco são limita­
das, isto é, referem-se apenas a montantes 
de créditos concedidos, sem revelar parti­
cularidades de cada operação;

39) os bancos formam, hoje, um siste­
ma, de enorme importância para o funcio­
namento da economia, em geral. A correta 
avaliação dos riscos de cada operação con­
tribui para o adequado funcionamento do 
sistema e seu fortalecimento, fato que é de 
interesse geral;

49) o intercâmbio de informações e sua 
centralização contribuem para a adequada 
distribuição do crédito, fato também de in­
teresse geral;

59) o funcionamento das centrais de 
risco não acarreta prejuízos, afetando ape­
nas os clientes faltosos (maus pagadores, 
por exemplo);

69) as centrais de risco reforçam os 
controles das autoridades de supervisão 
bancária e são, também por isso, benéficas 
ao sistema financeiro e aos próprios pou- 
padores e investidores.

12. Pelas razões alinhadas, concluem 
os autores, dentre eles Raymond Farhat, 
que o intercâmbio de informações por 
intermédio de centrais de risco configura 
hipótese de afastamento (“derrogação”) do 
dever de segredo bancário.9 No caso, por­
tanto, não há que cogitar de “quebra” de 
sigilo bancário. Ressalte-se, ademais, que 
não se registrou oposição relevante nos 
países em que já implantadas aquelas cen­
trais.

6. Henrion, ob. cit., p. 81.
7. V., a propósito, Sérgio Carlos Covello, O 

Sigilo Bancário, LEUD, 1991, pp. 181 e ss.; Henrion, 
ob. cit., pp. 81 e ss.

8. Farhat, ob. cit., p. 188; Henrion, ob. cit., p. 
93.
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10. Compendio Jurídico, Técnico y Práctico 
de la Actividad Bancaria, Ed. Depalma, 1989, p. 334.

13. Destaco, por fim, a opinião de 
Carlos Gilberto Villegas, defendendo a 
criação de centrais de riscos particulares. 
Com efeito, depois de sustentar que, à luz 
da legislação argentina, para não se carac- 
terizar violação do dever de segredo, as 
centrais de risco somente poderiam ser 
criadas e administradas pelo Banco Cen­
tral, ou, ainda, pelas associações de ban­
cos, desde que as informações circulassem 
apenas entre as entidades associadas, afir­
ma:

“De todos modos, se hace necesario 
permitir la creación de estas centrales aun 
por particulares. Ello debiera estar expre-

samente previsto en la ley y extenderles la 
obligación de secreto, para que dicha 
información no salga del sistema bancario. 
Algo similar a lo que ocurre con los audi­
tores externos (Ley 22.051).

“La utilidad que pueden brindar al 
buen funcionamiento del sistema bancario 
estas centrales, debe incentivar y facilitar 
su creación.”10

14. Para finalizar, registro que o Ban­
co Central do Brasil está concluindo estu­
dos para implantação de uma central de ris­
cos oficial, buscando, assim, aperfeiçoar o 
sistema financeiro nacional e tornar mais 
eficaz o trabalho de supervisão bancária.


